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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 14 DE MAIO DE 2018                       Nº 087

EXECUTIVO/GABINETE

Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 14 de maio de 2018.
197° da Independência e 130° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 857/2018, DE 14 DE MAIO DE 2018.
 

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.660/2017 de 29 de dezembro de 2017.

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.  

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

DATA
 

UN
 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
 

ELEMENTO
 

FONTE
 

ESFERA
 

REMANEJO
 

VALOR
 

14/05/2018
 

03
 

04.122.0359.0349.1005
 

3290210000
 

01000
 

Fiscal
 

Remanejo
 

16,000.00
 

TOTAL

  

16,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 14

 

de maio

 

de 2018.

 

197° da Independência e 130° da República.

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal

 

 

ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 

DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 

14/05/2018

 

03

 

04.122.0359.0345.2009

 

3190130000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

16,000.00

 

TOTAL

  

16,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 14

 

de maio

 

de 2018.

 

197° da Independência e 130° da República.

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1223/2018, de 11 de maio de 2018.

Nomeia Assessoria Especial.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear Claudio Henrique da Silva, para exercer o cargo de 

Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1224/2018, de 14 de maio de 2018.

Exonera Controlador Interno.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em observância à Lei 
Municipal 1.479/2015 que fixa a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de São Gonçalo do Amarante – SAAE.

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar Edjayl de Queiroz Otaviano, da função de Controlador 

Interno do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo do Amarante – 
SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
                                                Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1225/2018, de 14 de maio de 2018.

Nomeia Controladora Interno.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em observância à Lei 
Municipal 1.479/2015 que fixa a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de São Gonçalo do Amarante – SAAE.

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear Jackcilene Marciano da Silva Jesus, para exercer o 

cargo de Controladora Interno do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São 
Gonçalo do Amarante – SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MDEIROS
                                                Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1226/2018, de 14 de maio de 2018.   
     

Autorizar a cessão dos Servidores ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante/RN - SAAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a anuência do Ofício Nº 243/2018- 
SAAE/SGA, 

R E S O L V E: 
Art. 1° - Autorizar a cessão dos servidores públicos abaixo especificados, 

integrantes do quadro pessoal desta Prefeitura, para ficarem à disposição do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante/RN - SAAE, sem ônus para 
este órgão cedente, pelo prazo de 02 (dois) anos:

1.Sebastião Teixeira – Matrícula 2052;
2.Walter Nascimento Trindade – Matrícula 7719;
3.Pedro Lindemberg da Silva – Matrícula 0108;
4.Jaime Pedro de Souza – Matrícula 4868;
5.João Américo de Souza – Matrícula 5007.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.676, DE 14 DE MAIO DE 2018.

Denomina a Unidade Básica de Saúde localizada no 
Loteamento Cidade das Flores, Bairro Jardins, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Art.1º. Esta Lei denomina a Unidade de Saúde Básica localizada na 
Avenida Cidade das Flores, S/N, Loteamento Cidade das Flores, Bairro Jardins, neste 
Município.

Art.2º. Passa a referida Unidade Básica de Saúde a ser denominada como 
“Unidade Básica de Saúde Ivani Bezerra Machado”.

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de maio de 2018.
197º da Independência e 130º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1220/2018, de 11 de maio de 2018.

Exonera Assessoria Especial.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar Rayane Rocha da Silva, do cargo de Assessora Especial 

da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1221/2018, de 11 de maio de 2018.

Exonera Coordenadoria de Eventos Esportivos.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar Claudio Henrique da Silva, do cargo de Coordenador de 

Eventos Esportivos da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1222/2018, de 11 de maio de 2018.

Nomeia Coordenadoria de Eventos Esportivos.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear Rayane Rocha da Silva, para exercer o cargo de 

Coordenadora de Eventos Esportivos da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1227/2018, de 14 de maio de 2018.

             Concessão de diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas do Decreto nº 
287 de 20 de abril de 2009,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão de 3 (três) diárias no valor de R$ 

295,00(duzentos e noventa e cinco reais), totalizando em R$ 885,00(Oitocentos e 
oitenta e cinco reais) ao Servidor Rodolfo Ramon Monteiro da Silva Santos, Secretário 
Adjunto de Comunicação Social e Eventos, matrícula n° 19.763, para cobertura das 
despesas de viagem a Brasília/DF, a ser realizada no período de 17 a 20 de maio de 
2018, a fim de participar do curso “Marketing de Conteúdo”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 364/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ANA KATARINA RIBEIRO DO MONTE, Matrícula 
9850, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 03 (três) dias, de 25.04.2018 
à 27.04.2018, devendo retornar as suas funções em 28 de Abril de 2018, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 365/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a VIRGÍNIA MARIA B. ALVES, Matrícula 9245, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 23.04.2018 à 
27.04.2018, devendo retornar as suas funções em 28 de Abril de 2018, tendo em vista o 
que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 366/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a LISIANE CRISTINA DE OLIVEIRA CRUZ, 
Matrícula 20006, Contrato Seletivo desta Prefeitura, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 06 (seis) dias, de 03.05.2018 à 08.05.2018, devendo retornar 
as suas funções em 09 de Maio de 2018, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 367/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MIRTIS HELENA ESTELITO DE SOUZA, 
Matrícula 116, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
02.05.2018 à 16.05.2018, devendo retornar as suas funções em 17 de Maio de 2018, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 368/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA NIZIETE DE SOUSA, Matrícula 5057, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 12 (doze) dias, de 23.04.2018 à 
04.05.2018, devendo retornar as suas funções em 05 de Maio de 2018, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 369/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a SHARLA MARIA FREITAS DE SOUZA TRIGUEIRO, 

Matrícula 9290, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, 
de 23.04.2018 à 07.05.2018, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, 
da Lei Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 08.05.2018 à 22.05.2018 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 23 de Maio de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 370/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Licença Médica pelo Beneficio Previdenciário a 
ANNA HIRIS DE FREITAS VASCONCELOS, Matrícula 12449, de 04.05.2018 à 
13.05.2018, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 053/2009 do 
IPREV, devendo retornar as suas funções em 14 de Maio de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 371/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Licença Médica pelo Beneficio Previdenciário a 
MARIANA SILVA MULLER, Matrícula 11208, de 27.04.2018 à 11.05.2018, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 12 de Maio de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 372/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a MARIA 
TEREZILDA DIAS DE MOURA, Matrícula 9131, de 26.04.2018 à 23.08.2018, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 24 de Agosto de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 379/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a SHAYANA PATRÍCIA B. DA SILVA, Matrícula 
12163, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 07 (sete) dias, de 17.04.2018 à 23.04.2018, devendo retornar as suas 
funções em 24 de Abril de 2018, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 380/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a SUZANY MIKARLA DE LIMA, Matrícula 19613, 
Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 10 (dez) dias, de 26.04.2018 à 05.05.2018, devendo retornar as suas 
funções em 06 de Maio de 2018, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 381/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JAILSON SILVA MIRANDA DE OLIVEIRA, 
Matrícula 19746, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 23.04.2018 à 07.05.2018, devendo 
retornar as suas funções em 08 de Maio de 2018, tendo em vista o que dispõe o Artigo 
78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 382/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 625/2018-SEMA:

RESOLVE: conceder a CLEITON FONSECA DE PONTES, Matrícula 
4944, Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 21 de Maio de 2018 à 21 de Agosto de 2018, 
de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 22 de 
Agosto de 2018. 
  

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO SESSÃO DE LANCES
PREGÃO PRESENCIAL N.° 034/2018

 Comunicamos as empresas participantes da licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 034/2018, que a sessão para oferta de lances e abertura dos envelopes 
de habilitação será no próximo dia 21/05/2018, às 08:00hs na sala de reuniões da 
Comissão Permanente de Licitações. o comparativo das propostas encontra-se 
disponivel no site: www.saogoncalo.rn.gov.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de maio de 2018.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro

PORTARIA Nº 373/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a ANA 
CLEIDE DA SILVA SANTOS, Matrícula 11554, de 02.05.2018 à 30.06.2018, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 01 de Julho de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 374/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município.

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a MARIA 
IRIS DE FÁTIMA, Matrícula 9343, de 04.05.2018 à 31.08.2018, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as suas 
funções em 01 de Setembro de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 375/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
RENATA ALEXANDRA FERNANDES SILVA, Matrícula 11228, de 20.04.2018 à 
18.07.2018, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do 
IPREV, devendo retornar as suas funções em 19 de Julho de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 376/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a MARIA 
IVONETE DIAS DA SILVA, Matrícula 12546, de 30.04.2018 à 28.07.2018, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 29 de Julho de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 377/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
AMANDA DE CÁSSIA F. GOMES CORREIA, Matrícula 11591, de 30.04.2018 à 
11.05.2018, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do 
IPREV, devendo retornar as suas funções em 12 de Maio de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 378/2018-SEMA, de 11 de Maio de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
107/2018-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a JOSÉ 
AMÉRICO DE SOUZA, Matrícula 5383, de 07.05.2018 à 04.08.2018, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 05 de Agosto de 2018.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 1712260087.0209

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, CNPJ 08.079.402/0001-35. - 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ASSU E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
08.126.573/0001-05. - OBJETO: Constitui objeto do presente contrato decorrente do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a locação de mão-de-obra terceirizada a fim 
de auxiliar a Secretaria Municipal de Infraestrutura na restauração em caráter 
emergencial de pavimento de calçamento a paralelepípedo em várias ruas de São 
Gonçalo do Amarante. - VALOR DO CONTRATO: R$ R$  143.109,12 (Cento e 
Quarenta e Três Mil, Cento e Nove Reais e Doze Centavos). - FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal n.° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93. - DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de abril de 2018. - VIGÊNCIA DO CONTRATO: A 
partir da assinatura do contrato e término em 30 de junho de 2018, permitida a sua 
prorrogação para adequar ao tempo útil tomado pelos serviços, conforme previsão do 
Parágrafo segundo da Cláusula 1.ª. - ASSINATURAS: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA 
BARBOSA – pelo Contratante, e José Mácio Barbosa – pela Contratada. - São Gonçalo 
do Amarante/RN, 17 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 230/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/ RN, CNPJ Nº 
08.079.402/0001-35 e a CONTRATADA a empresa INTERJATO SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA – Inscrita no CNPJ Nº 07.387.503/0001-00 - DO 
OBJETO 3.1- Constitui objeto do presente contrato a execução dos serviços de 
instalação, operação, manutenção e suporte de link de conexão com a internet em fibra 
óptica, na sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN, decorrente 
da Ata de Registro de Preços n.° 012/2018, registrada a partir do Pregão Presencial n.° 
012/2018. - DO PREÇO:  Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a importância global de R$ 149.880,00 (cento e quarenta e nove mil, 
oitocentos e oitenta reais), divididos em doze parcelas mensais e sucessivas de R$ 
12.490,00 (doze mil, quatrocentos e noventa reais), conforme mapa a seguir. - Da 
dotação orçamentária: Unidade: 19 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento 
Econômico E Turismo - Programa/Atividade: 0001 – Apoio A Modernização Do Parque 
Tecnológico, Cidades Inteligentes - Natureza da despesa::: 33.90.39 – Outros Serviços 
De Terceiros – Pessoa Jurídica - FONTE: 1000 -  Da vigência: A vigência do Contrato 
Administrativo a ser subscrito terá por termo inicial a data de sua subscrição e termo 
final em 10 de maio de 2019. 

São Gonçalo do Amarante /RN, 11 de maio de 2018.
FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA

ERICH MATOS RODRIGUES

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 180130002.192/2018

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS 
EIRELI-ME – CNPJ nº 08.700.130/0008-15. DO OBJETO: Aquisição de gás de cozinha 
GLP, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência e Cidadania de São Gonçalo do Amarante. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de: R$ 13.000,00 
(treze mil reais). As despesas decorrentes da execução do presente procedimento 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade orçamentária: 08 – 
Secretaria M. Trabalho, Assist. Social Cidadania - Programa de trabalho:  2.039 – 
Manutenção e Estrut. Da Secret. De Trab.Assist. S. e Cida.; 2.075 – Estruturação e 
Manut.  Do C. Tutelar-CMDCA ; 2.200 – Manutenção e estruturação dos C. de Direitos ; 
Natureza da despesa: 33.09.30 - Material de Consumo - Fonte de recurso: 1000 - 
Unidade orçamentária: 040 – Fundo M. de Assistência Social - Programa de trabalho: 
2.043– Manutenção das ativid.dos serv.da prot. Esp.de media compl.; 2.044 
–Manutenção das ativid. dos serv.de Proteção Social Básica; 2.202 – Manutenção das 
A. Serviços prot. S. esp.de Alta complexe; 2.289–Manutenção das A.de Fort. do C.S. do 
Prog.B.Fami. Cadastro - Natureza da despesa: 33.09.30 - Material de Consumo: Fonte 
de recurso: 1000 / 1029. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 
data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2018. São Gonçalo do Amarante/RN, 19 
de abril de 2018. Antônio Dantas Neto p/ contratante e IVO NILSON LOPES DE 
MEDEIROS EIRELI-ME. p/contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 180130002.137/2018

Na publicação do jornal oficial do município do dia 27 de março de 2018, edição nº 057 
pagina 7, onde se lê 180130002.165/2018, leia se 180130002.137/2018. São Gonçalo 
do Amarante/RN, 14 de maio de 2018

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 180130002.191/2018

Na publicação do jornal oficial do município do dia 26 de março de 2018, edição nº 056 
pagina 06, onde se lê 180130002.166/2018,leia se 180130002.191/2018. São Gonçalo 
do Amarante/RN, 14 de maio de 2018
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Item Descrição Quant V. Mensal 

01 
LINK DEDICADO DE 
INTERNET C/ 150 Mbps 

01 12.490,00 
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EXTRATO

OBJETO: Contemplados com o Edital 004/2018 com ação de Patrocínio Financeiro 
aos selecionados com o evento/capacitação técnica/consultoria/tutoria EDITAL DE 
APOIO A CULTURA POPULAR MESTRE SERVULO TEIXEIRA, dentro dos requisitos 
constantes no edital, que entre si celebram a prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, através da Fundação Cultural Dona Militana ou a quem suceder doravante 
denominada de PATROCINADORA e do outro lado todos os proponentes relacionados 
doravante denominado de PATROCINADO, mediante condições expostas nas 
Cláusulas do Termo do edital nº 004/2018 e outros documentos em anexo.
PATROCINADORA: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE (FUNDAÇÃO 
CULTURAL DONA MILITANA).
PATROCINADO: PROPONENTE: JOSÉ VERISSIMO PEREIRA FILHO – Grupo 
Folclórico – BOI CALEMBA PINTADINHO, – Bairro, Centro. VALOR: R$ 3.000,00 (Três 
mil Reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
LICITAÇÃO: Chamamento Público 004/2018

São Gonçalo do Amarante: 10 de Maio de 2018
Flavio Henrique de Oliveira

Presidente da Fundação cultural dona Militana

EXTRATO

OBJETO: Contemplados com o Edital 004/2018 com ação de Patrocínio Financeiro 
aos selecionados com o evento/capacitação técnica/consultoria/tutoria EDITAL DE 
APOIO A CULTURA POPULAR MESTRE SERVULO TEIXEIRA, dentro dos requisitos 
constantes no edital, que entre si celebram a prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, através da Fundação Cultural Dona Militana ou a quem suceder doravante 
denominada de PATROCINADORA e do outro lado todos os proponentes relacionados 
doravante denominado de PATROCINADO, mediante condições expostas nas 
Cláusulas do Termo do edital nº 004/2018 e outros documentos em anexo.
PATROCINADORA: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE (FUNDAÇÃO 
CULTURAL DONA MILITANA).
PATROCINADO: PROPONENTE: ANTONIO VIEIRA DA SILVA – Grupo Folclórico – 
BOI DE REIS SURUBIM, – Bairro, Barro duro. VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil Reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
LICITAÇÃO: Chamamento Público 004/2018

São Gonçalo do Amarante: 10 de Maio de 2018
 Flavio Henrique de Oliveira

 Presidente da Fundação cultural dona Militana

EXTRATO

OBJETO: Contemplados com o Edital 004/2018 com ação de Patrocínio Financeiro 
aos selecionados com o evento/capacitação técnica/consultoria/tutoria EDITAL DE 
APOIO A CULTURA POPULAR MESTRE SERVULO TEIXEIRA, dentro dos requisitos 
constantes no edital, que entre si celebram a prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, através da Fundação Cultural Dona Militana ou a quem suceder doravante 
denominada de PATROCINADORA e do outro lado todos os proponentes relacionados 
doravante denominado de PATROCINADO, mediante condições expostas nas 
Cláusulas do Termo do edital nº 004/2018 e outros documentos em anexo.
PATROCINADORA: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE (FUNDAÇÃO 
CULTURAL DONA MILITANA).
PATROCINADO: PROPONENTE: ANNY KELLY GOMES DANTAS – Grupo Folclórico 
– CONGOS DE COMBATE S.G.A, – Bairro, Centro. VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil 
Reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
LICITAÇÃO: Chamamento Público 004/2018

São Gonçalo do Amarante: 10 de Maio de 2018
Flavio Henrique de Oliveira

Presidente da Fundação cultural dona Militana

EXTRATO

OBJETO: Contemplados com o Edital 004/2018 com ação de Patrocínio Financeiro 
aos selecionados com o evento/capacitação técnica/consultoria/tutoria EDITAL DE 
APOIO A CULTURA POPULAR MESTRE SERVULO TEIXEIRA, dentro dos requisitos 
constantes no edital, que entre si celebram a prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, através da Fundação Cultural Dona Militana ou a quem suceder doravante 
denominada de PATROCINADORA e do outro lado todos os proponentes relacionados 
doravante denominado de PATROCINADO, mediante condições expostas nas 
Cláusulas do Termo do edital nº 004/2018 e outros documentos em anexo.
PATROCINADORA: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE (FUNDAÇÃO 
CULTURAL DONA MILITANA).
PATROCINADO: PROPONENTE: FRANCISCO TEIXEIRA DE LIMA– Grupo 
Folclórico – BAMBELÔ DA ALEGRIA, – Bairro, Santo Antônio do Potengi. VALOR: R$ 
3.000,00 (Três mil Reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
LICITAÇÃO: Chamamento Público 004/2018

São Gonçalo do Amarante: 10 de Maio de 2018
Flavio Henrique de Oliveira

Presidente da Fundação cultural dona Militana

EXECUTIVO/CULTURA
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EXTRATO

OBJETO: Contemplados com o Edital 004/2018 com ação de Patrocínio Financeiro 
aos selecionados com o evento/capacitação técnica/consultoria/tutoria EDITAL DE 
APOIO A CULTURA POPULAR MESTRE SERVULO TEIXEIRA, dentro dos requisitos 
constantes no edital, que entre si celebram a prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, através da Fundação Cultural Dona Militana ou a quem suceder doravante 
denominada de PATROCINADORA e do outro lado todos os proponentes relacionados 
doravante denominado de PATROCINADO, mediante condições expostas nas 
Cláusulas do Termo do edital nº 004/2018 e outros documentos em anexo.
PATROCINADORA: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE (FUNDAÇÃO 
CULTURAL DONA MILITANA).
PATROCINADO: PROPONENTE: ISAIAS OLIMPIO DA SILVA– Grupo Para-Folclórico 
– PATAXÓ, – Bairro, Santa Terezinha. VALOR: R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos 
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
LICITAÇÃO: Chamamento Público 004/2018

São Gonçalo do Amarante: 10 de Maio de 2018
Flavio Henrique de Oliveira

Presidente da Fundação cultural dona Militana

EXTRATO

OBJETO: Contemplados com o Edital 004/2018 com ação de Patrocínio Financeiro 
aos selecionados com o evento/capacitação técnica/consultoria/tutoria EDITAL DE 
APOIO A CULTURA POPULAR MESTRE SERVULO TEIXEIRA, dentro dos requisitos 
constantes no edital, que entre si celebram a prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, através da Fundação Cultural Dona Militana ou a quem suceder doravante 
denominada de PATROCINADORA e do outro lado todos os proponentes relacionados 
doravante denominado de PATROCINADO, mediante condições expostas nas 
Cláusulas do Termo do edital nº 004/2018 e outros documentos em anexo.
PATROCINADORA: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE (FUNDAÇÃO 
CULTURAL DONA MILITANA).
PATROCINADO: PROPONENTE: ANDERSON VICTOR MELO DE LIMA – Grupo 
Para-Folclórico – FOLGUEDOS, – Bairro, Novo São Gonçalo. VALOR: R$2.500,00 
(Dois mil e Quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
LICITAÇÃO: Chamamento Público 004/2018

São Gonçalo do Amarante: 10 de Maio de 2018
 Flavio Henrique de Oliveira

Presidente da Fundação cultural dona Militana
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